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RECURSO Nº       , DE 2010

(Do Sr. Milton Vieira e outros)

Contra a apreciação conclusiva
das Comissões ao PL nº 6.835,
de 2006.

Senhor Presidente,

Os Deputados que a este subscrevem, com fundamento no
art. 132, § 2º, do Regimento Interno, recorrem ao Plenário contra a
apreciação conclusiva pelas Comissões do Projeto de  Lei nº 6.835, de
2006, que “aprova o Plano Nacional de Cultura”.

Referida proposição, de autoria plural (art. 102, § 1º, do
RICD), tendo por signatários os nobres Deputados Paulo Rubem Santiago,
Gilmar Machado e Iara Bernardi, foi discutida e votada nos termos do art. 58, §
2º, inciso I, da Constituição Federal (ou art. 24, inciso II, do RICD).

Consoante o despacho inicial de distribuição, manifestou-se
primeiramente, em 23/9/2009, a Comissão de Educação e Cultura, que adotou
parecer da Relatora, Deputada Fátima Bezerra, pela aprovação com
Substitutivo.

Em seguida, no dia 16 do fluente mês, pronunciou-se a
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, esta adstrita ao exame de
admissibilidade, tendo aprovado parecer do Relator, Deputado Emiliano José,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto, nos
termos do Substitutivo da Comissão de Educação e Cultura, com
subemendas, publicado no DCD de 23 de março.

Este recurso é, pois, tempestivo, ratificado pelo anúncio na
Ordem do Dia a partir de 24/3/2010, sobre a contagem do prazo recursal.

A presente iniciativa fundamenta-se, entre outras, nas
razões que subseguem:

a) ao dispor sobre o Plano Nacional de cultura, cuida-se de
matéria de abrangente interesse da composição plenária da Casa, envolvendo
no debate amplos segmentos da sociedade civil e atores do mundo cultural,
além de mobilizar os três níveis federativos;

b) demais disso, não só os fundamentos como toda a
organização normativa e textual, metodologia, diretrizes e propostas por eixo
temático, que acompanham o Projeto original, foram inteira e
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substancialmente modificados e ampliados no Substit utivo adotado pela
Comissão de Educação e Cultura ;

c) o contexto do Projeto manteve-se atrelado
essencialmente às conclusões, reivindicações e sugestões da I Conferência
Nacional de Cultura realizada entre setembro e dezembro de 2005, em
Brasília, após a promulgação da Emenda Constitucional nº 48, de 10 de
agosto de 2005, que acrescentou o § 3º ao art. 215 da CF, para instituir o
Plano Nacional de Cultura; logo, dita iniciativa legislativa restou formalizada
apenas três meses depois, para encampar os resultados da I CNC;

d) a sua vez, o Substitutivo adotado pela Comissão de
Educação e Cultura considera numerosas outras contribuições e eventos
posteriores àquele cenário, assumindo diferentes dimensões e balizamentos
para o delineamento da política, financiamento e gestão cultural, assim como a
definição de um novo Plano Nacional de Cultura;

e) de tal ordem, o PNC preconizado pelo mencionado
colegiado técnico se anuncia em consonância com a Convenção para a
Proteção e a Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, adotada
pela Assembleia Geral da UNESCO e promulgada no Brasil em 2007;
também buscou estabelecer novos princípios e objetivos, ações e estratégias,
valendo-se de indicadores do Sistema de Informações e Indicadores Culturais,
dado a público pelo IBGE em 2006;

f) o novo documento projetado desdobra-se por cinco
capítulos, cada um dos quais com as diretrizes básicas do PNC, compondo
estas uma série de objetivos e ações a serem implementadas pelo Poder
Público, conforme ampla discriminação no Anexo ao Projeto.

Em suma, o trabalho da CEC, por sua profundidade,
complexidade e extensão demanda maior e percuciente análise plenária da
Casa, tais a amplitude e multifários impactos que dele advêm em relação às
políticas, instrumentos, formulação e gestão da cultura no País.

Sala das Sessões, em              de               de 2010.

MILTON VIEIRA
Deputado Federal DEM-SP


